
LEI Nº 1.814 DE 03 DE JULHO DE 2007. 
 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO NO RIO GRANDE 

DO SUL, VEÍCULO. 
 

 

VILMAR KAISER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 

XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em 

doação da União Federal, através da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento no Rio Grande do Sul, um Automóvel/Veículo – Passageiro, Cor: Branca, Marca: 

Ford, Modelo: Escort 1.6I GL, Chassi: 9BFZZZ54ZSB797032, Placa: IEF6809, Ano de 

Fabricação: 1995. 

 

Art. 2º – As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta da 

seguinte rubrica orçamentária: 

 

20 AGRICULTURA 

20 0606 Extensão Rural 

20 0606 0010 Administração Governamental 

20 0606 0010  2,019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3390 39 00 00 00 00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

EM 03 DE JULHO DE 2007. 
 

 

VILMAR KAISER 

       Prefeito Municipal 
 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

GENI MARIA KOHL SCHROPFER 

 Secretária Municipal de Administração  


